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PORTARIA Nº 203 / 2015
O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal TAISE APARECIDA DE ALMEIDA

DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob o nº 20690, com base na lei
municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 04/06/2014 a03/06/
2015, com início em 04 de agosto a 02 de setembro  de 2015.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de agosto de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 032/2015

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ESTRADA VICINAL SITUADA NA
BARREIRA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ/PR, CONFORME
ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ APROVOU E
EU JOSÉ DE JESUS IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. A estrada vicinal, que passa ao lado do antigo Posto Fiscal, ligando a PR - 151
até a propriedade do Sr. Elizardo Michetti será denominada de Estrada Vicinal “Antônio
Barbosa da Silva”.

Art. 2°. Após a publicação desta Lei, serão colocadas as placas de identificação das
ruas no prazo de 180 dias.

Art. 3°. As despesas com a aplicação da referida Lei correrão por conta do orçamento
geral do Município, suplementado se necessário.

Art. 4°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 04 DE AGOSTO DE 2015.

JOSÉ DE JESUS IZAC
Prefeito Municipal

LEI Nº. 033/2015

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM
O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ APROVOU E
EU JOSÉ DE JESUS IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do Sistema Único de Saúde
– SUS, autorizado a firmar Convênio com o Consórcio Intergestores Paraná Saúde,
objetivando a operacionalização das ações de assistência farmacêutica, através da
aquisição de medicamentos essenciais à população usuária do SUS, no valor de R$
28.000,00 (vinte oito mil reais) por ano.

Art. 2º. Os recursos municipais para pagamento dos valores previstos no convênio
advirão do orçamento geral do município na dotação, elemento e fonte próprios.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 04 DE AGOSTO DE 2015.

JOSÉ DE JESUS IZAC
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos
do presente Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 027/2015 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/93.

Santana do Itararé, 03 de agosto 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos
do presente Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 028/2015 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/93.

Santana do Itararé, 03 de agosto 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 001/2014, NOS TERMOS DO ART. 57,
INCISO II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: TERRA NORTE – ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LICENCIADA E ESPECIALIZADA PARA
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE REJEITOS DE RESIDUOS
SOLIDOS CLASSE IIA.
REFERENTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.

Valor: R$ 221.680,00 (duzentos e vinte e um mil seiscentos e oitenta reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Data da Assinatura do Segundo Termo Aditivo: 04/08/2015.
Data da Vigência do Segundo Termo Aditivo: 04/02/2016.
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EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: SAMP AUTOVEICULOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM (01) VEÍCULO 0 KM PARA O DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO.

Valor: R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 03/08/2015.
Data da Vigência do Contrato: 03/08/2016

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: MINERAÇÃO PEDRA BONITA LTDA - EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, PÓ DE PEDRA E RACHÃO PARA
USO DOS SETORES DO MUNICÍPIO.

Valor: R$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 03/08/2015.
Data da Vigência do Contrato: 03/08/2016


